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Data	 17 de dezembro de 2008

Recorrente	 RODRIGO SILVEIRINHA CORRÊA

Recorrida	 r TURMA/DRJ-RIO DE JANEIRO/RJ II

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, CONVERTER o julgamento em diligência, nos
termos do voto do Relator.

I'

IVE	 A1iWsiESSOA MONTEIRO
Presidente

At4-4,
JOSÉ RAIM I D T IA SANTOS
Relator

•
FORMALIZADO EM:	 09 FEV 2009

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Silvana Mancini Karam, Mibia
Matos Moura, Alexandre Naoki Nishioka, Eduardo Tadeu Farah, Vanessa Pereira Rodrigues
Domene e Moisés Giacomelli Nunes da Silva.
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Relatório

O recurso voluntário em exame pretende a reforma do Acórdão DRJ/RJO II n°
7.793, de 28/02/2005 (fls. 974/1032), que, por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares
argüidas e, no mérito, julgou procedente em parte a exigência tributária.

A infração indicada no lançamento e os argumentos de defesa suscitados pelo
contribuinte foram sumariados pela pelo Órgão julgador a quo, nos seguintes termos:

"Contra o Contribuinte acima qualificado foi lavrado o auto de
infração de fls. 10 a 22 em virtude da apuração das seguintes
infrações:

ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO - omissão de
rendimentos tendo em vista a variação patrimonial a descoberto,
constatando-se excesso de aplicações sobre origens, não respaldado
por rendimentos declarados e comprovados, no mês de julho de 2002,
conforme Demonstrativo Mensal de Evolução Patrimonial de fls. 87 a
91 e Termo de Verificação Fiscal de fls. 23 a 55. Enquadramento legal:
artigos 1°a 3", e §§, da Lei n°1713, de 1988, arts. 1° e 2° da Lei n°
8.134, de 1990, arts. 55. XIII, e parágrafo único, 806 e 807 do
RIR/1999 e art. I" da Medida Provisória n°22, de 2002, convertida na
Lei n°10.451, de 2002;

OMISSÃO DE GANHOS DE CAPITAL OBTIDOS NA LIQUIDAÇÃO•

DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS ADQUIRIDAS COM REAIS -
omissão de ganhos de capital obtidos na alienação de aplicações
financeiras, no mês de maio de 2002, adquiridas com rendimentos
auferidos originariamente em Reais, conforme Termo de Verificação
Fiscal de fl. 23 a 55. Enquadramento legal: arts. 	 2", 3° e §§, 16, 18
a 22, da Lei n°7.713, de 1988, arts. e 2; da Lei n°8.134, de 1990,
arts. 7", 21 e 22 da Lei n°8.981, de 1995, art. 17, 23 e§§, da Lei n°
9.249, de 1995, arts. 22 a 24, da Lei n°9.250, de 1995, arts. 16, 17 e
§§, da Lei n" 9.532, de 1997, arts. 123 a 125, 128, 129, 131, 132, 138 e
142 do RIR/1999 e Instrução Normativa SRF n°118, de 2000;

DEDUÇÃO INDEVIDA DE DESPESAS MÉDICAS - glosa de
deduções com despesas médicas, pleiteadas indevidamente, para os
anos-calendário 1999, 2000 e 2001, conforme Termo de Verificação
Fiscal de fls. 23 a 55. Enquadramento legal: art. 11, § 3°, do Decreto-
lei n°5.844, de 1943, arts. 8", inciso II, alínea "a" e §§ 2"e 3; e 35 da
Lei n°9.250. de 1995, e arts. 73 e 80 do RI12/1999;

DEDUÇÃO INDEVIDA DE DESPESAS COM INSTRUÇÃO - glosa de
despesas com instrução, pleiteadas indevidamente, para os anos-
calendário 1999, 2000 e 2001, conforme Termo de Verificação Fiscal
de fls. 23 a 55. Enquadramento legal: art. 11, § 3", do Decreto-lei n"
5.844, de 1943, art. 8", inciso II, alínea "b", da Lei n°9.250, de 1995, e
arts. 73 e 81 do RIR/1999;

OMISSÃO DE RENDIMENTOS CARACTERIZADA POR DEPÓSITOS
BANCÁRIOS COM ORIGEM NÃO COMPROVADA - omissão de
rendimentos caracterizada por valores creditados em contas correntes
e de aplicações financeiras, mantidas em instituições financeiras, nos
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anos-calendário 1999, 2000, 2001 e 2002 cuja origem dos recursos
utilizados nestas operações não foi comprovada pelo contribuinte
mediante documentação hábil e idónea, conforme descrito no Termo de
Verificação Fiscal de fls. 13 a 55. Enquadramento Legal: art. 42 da Lei
n°9.430, de 1996, art. 4" da Lei n°9.481, de 1997, art. 21 da Lei n°
9.532, de 1997, art. 849 do RI12/1999, art. 1" da Lei n°9.887, de 1999,
e art. I" da Medida provisória n° 22, de 2002, convertida na Lei n°
10.541, de 2002."

Sobre o imposto apurado, no total de R$ 6.807.103,79, foram aplicados multa de oficio
nos percentuais de 225% e 75% e juros de mora regulamentares, com fulcro nos dispositivos
legais de fl. 15, que perfazem um montante global de R$ 23.802.462,72.

Considerando as circunstâncias das infrações apuradas, os Auditores-Fiscais autuantes
lavraram Representação Fiscal para Fins Penais, processo n° 10768.005039/2004-37, que se
encontra apensado aos presentes autos.

Após cientificado do auto de infração em referência em 27/09/2004 (fl. 17), o
Interessado, tempestivamente em 25/10/2004, apresentou a impugnação de fls. 647 a 714,
valendo-se, em síntese, dos seguintes argumentos:

1) no auto de infração em epígrafe não constaria a data e a hora de sua
lavratura e ainda dois dos autuantes teriam deixado de assiná-lo,
caracterizando a violação dos incisos II e VI do art. 10 do Decreto n°
70.235, de 1972, cabendo à Turma Julgadora declarar a nulidade do auto
de infração;

2) o fato de a Fiscalização ter destruido os documentos referentes ao sigilo
bancário não entranhados no processo em tela, sem ter dado oportunidade
ao sujeito passivo de examinar esses documentos e de se manifestar sobre
seu conteúdo, feriu as regras do ordenamento jurídico brasileiro,
caracterizando cerceamento do direito de defesa do Interessado e
justificando a declaração de nulidade do feito;

3) em nenhum momento ficou adequadamente provado no processo em
questão que o Contribuinte seria o titular da conta bancária n° 182.269ZS
mantida num banco na Suíça, pois os autuantes teriam se utilizado apenas
de informações dúbias contidas numa Carta Rogatória, que além de estar
desacompanhada de qualquer prova documental, até o momento não teria
merecido o "exequatur" de nossa Suprema Corte;

4) não existindo extratos ou documentos bancários que registrem créditos em
contas do Impugnante, a imputação feita pelos autuantes de que o
Contribuinte seria o titular da conta-corrente n° 182.269ZS mantida no
exterior não merece credibilidade, não fazendo sentido o prosseguimento
do feito, devendo ser cancelada a exigência;

5) os autuantes teriam se equivocado, ao computarem por inteiro o saldo
bancário da conta do exterior no mês de julho de 2002, para fins de
tributação do acréscimo patrimonial;
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6) os autuantes, na apuração do acréscimo patrimonial, deveriam ter tomado
por base os valores depositados mensalmente na conta bancária atribuída
ao Impugnante, a partir de 1999, e não apenas a partir de 2002;

7) os depósitos ocorridos entre maio de 1999 e 17 de julho de 2002 não teriam
sido considerados nesses períodos, mas somente no mês de julho de 2002,
e mesmo assim representados por saldo da conta;

8) por força do art. 55, XIII, do RIR/1999, todos os depósitos ou acréscimos
patrimoniais deveriam ser quantificados mês a mês para efeito de
tributação no período mensal correspondente;

9) o procedimento adotado pela Fiscalização, além de não encontrar respaldo
legal, importa também em vulnerar a independência dos exercícios
financeiros, consagrada pelo Código Tributário Nacional e por toda
legislação tributária;

10)o Impugnante trouxe aos autos documentos que comprovariam a realização
e o pagamento das despesas médicas e das despesas com instrução
deduzidas nos anos-calendário 1999, 2000 e 2001, e que acabaram sendo
glosadas pela Fiscalização no presente auto de infração;

11) em nenhum momento o Fisco teria comprovado o nexo causal entre o
depósito bancário e o fato que representaria a omissão de rendimentos,
utilizando-se apenas de simples presunção, devendo, em razão disso, o
lançamento ser cancelado;

12) somente quando o Fisco lograsse comprovar o nexo causal entre o depósito
e o fato que representaria a omissão de rendimentos, nos termos da
legislação de regência, é que seria admissivel o lançamento baseado em
depósitos bancários, conforme exposto no acórdão n° CSRF/01.0386, de
2002, da Câmara Superior de Recursos Fiscais;

13)os depósitos bancários em instituições financeiras no Brasil, detectados
pelo Fisco e considerados como de origem não-comprovada, seriam
provenientes de valores recebidos pelo Impugnante e pelos demais
correntistas das contas em conjunto, conforme esclarecido nas fls. 662 a
711;

14) o Fisco teria se utilizado de uma simples presunção para qualificar a multa
de oficio para 150%, esquecendo-se de que a fraude não se presume,
havendo absoluta necessidade de ser provada por quem a alega e que
presunções nada provam por si, por se constituírem em ilações subjetivas,
entendimento esse confirmado pelo Acórdão n° 101-94351, de 2003, da P
Câmara do 1° Conselho de Contribuintes;

15) em momento algum teria havido falta ou recusa de prestação de
esclarecimentos capazes de autorizar o agravamento da multa de 150%
para 225%, previsto no art. 959 do RIR11999;
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16) nunca teria havido recusa no atendimento às intimações tendo sido
fornecidos ao Fisco todos os esclarecimentos e dados ao alcance do
Impugnante, levando-se em consideração a situação em que o Interessado
se encontrava, com sua liberdade tolhida.

Ao final, o Interessado requer o acolhimento das preliminares de nulidade levantadas
ou, em sendo rejeitas as preliminares suscitadas, que no mérito seja cancelado o auto de infração
em tela.

A ementa a seguir transcrita resume o entendimento manifestado pelo órgão
julgador de primeiro grau:

"Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Ano-calendário: 1999, 2000, 2001, 2002

Ementa: AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DATA E HORA DE
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE
NULIDADE.

A inexistência da indicação de data e hora de lavratura não implica em
nulidade do auto de infração.

ASSINATURAS NO AUTO DE INFRAÇÃO. AUDITORES
IDENTIFICADOS NO MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL

Os Auditores-Fiscais identificados no Mandado de Procedimento
Fiscal (MPF) podem lavrar o próprio auto de infração, isolada ou
conjuntamente, bastando apenas a assinatura de um dos Auditores
discriminados para que o ato seja válido.

DESTRUIÇÃO DE DOCUMENTOS NÃO JUNTADOS AOS AUTOS.
CERCEAMENTO DE DEFESA

A destruição de documentos bancários não juntados aos autos, que não
guardavam relacão com a autuação em tela, não representa obstáculo
ao exercício do direito de defesa do AutuadoPROVAS ORIUNDAS DO
EXTERIOR Devem ser aceitas no processo adiministrativo fiscal as
provas oriundas do exterior produzidas sem violação às leis material e
processual.

T1TULARIDADE DE CONTA BANCÁRIA NO EXTERIOR

Demonstrado que o Interessado era o ektivo titular de conta bancária
aberta no exterior, não há nenhum óbice para o prosseguimento do
feito.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF

Ano-calendário: 1999, 2000, 2001, 2002

Ementa: ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO

São tributáveis as quantias correspondentes ao acréscimo do
patrimônio da pessoa fisica, quando esse acréscimo não for justificado
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pelos rendimentos tributáveis, não tributáveis ou já tributados
exclusivamente na fonte.

GANHO DE CAPITAL. RESGATE DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS
REALIZADAS NO EXTERIOR EM MOEDA ESTRANGEIRA.

As aplicações financeiras realizadas em moeda estrangeira com
rendimentos auferidos originariamente em reais estão sujeitas à
apuração do imposto de renda sobre o ganho de capital, no momento
em que se tornarem disponíveis para o contribuinte.

DECISÕES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS

As decisões administrativas, mesmo as proferidas por Conselhos de
Contribuintes, não se constituem em normas gerais, razão pela qual
seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra
ocorrência, senão àquela objeto da decisão.

DESPESAS MÉDICAS. DEDUÇÃO. COMPROVAÇÃO

São dedutíveis no ajuste anual as despesas médicas realizadas pelo
declarante ou seus dependentes, devidamente comprovadas por
descontos em contra cheque ou por recibos originais.

DEDUÇÃO DE DESPESAS COM INSTRUÇÃO

São dedutíveis, até o limite previsto na legislação, os valores de
despesas realizadas com instrução do declarante ou de dependentes
desde que comprovados por documentos hábeis.

DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE
RENDIMENTOS

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/1997, a Lei n"
9.430, de 1996, em seu art. 42, autoriza a presunção de omissão de
rendimentos com base nos valores depositados em conta bancária para
os quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante
documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas
operações.

MULTA QUALIFICADA

É cabível a aplicação da multa qualificada quando restar comprovado
que o procedimento adotado pelo contribuinte se enquadra, em tese,
nos pressupostos estabelecidos no art. 71 da Lei n." 4.502, de 1964.

AGRAVAMENTO DA MULTA QUALIFICADA PARA 225%

Caracterizada a falta de atendimento, no prazo, de intimação para
prestar esclarecimentos, é de se manter o agravamento da multa de
oficio para 225%

Lançamento Procedente em Parte."

Como conseqüência da procedência parcial do lançamento, a decisão recorrida
alterou o crédito tributário nos seguintes termos:

Ck\
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1) cancele-se o valor de imposto de R$ 546,33 e mantenha-se o imposto de R$
142.197,87, lançado a partir da omissão de rendimentos com base em
depósitos bancários, para o ano-calendário de 1999, acrescido de multa de
oficio de 225% e juros de mora regulamentares;

2) cancele-se o valor de imposto de R$ 256,59 e mantenha-se a importância de
imposto de R$ 1.802,44, apurada a partir da glosa de deduções com despesas
médicas e de instrução, para o ano-calendário de 1999, acrescida da multa de
oficio de 75% e dos juros de mora regulamentares;

3) cancele-se o valor de imposto de R$ 690,33 e mantenha-se o imposto de R$
2.202,89, lançado a partir da omissão de rendimentos com base em depósitos
bancários, para o ano-calendário de 2000, acrescido de multa de oficio de
225% e juros de mora regulamentares;

4) cancele-se o valor de imposto de R$ 528,00 e mantenha-se a importância de
imposto de R$ 1.488,52, apurada a partir da glosa de deduções com despesas
médicas e de instrução, para o ano-calendário de 2000, acrescida da multa de
oficio de 75% e dos juros de mora regulamentares;

5) cancele-se o valor de imposto de R$ 721,42 e mantenha-se o imposto de R$
2.053,24, lançado a partir da omissão de rendimentos com base em depósitos
bancários, para o ano-calendário de 2001, acrescido de multa de oficio de
225% e juros de mora regulamentares;

6) cancele-se o valor de imposto de R$ 112,75 e mantenha-se a importância de
imposto de R$ 1.661,00, apurada a partir da glosa de deduções com despesas
médicas e de instrução, para o ano-calendário de 2001, acrescida da multa de
oficio de 75% e dos juros de mora regulamentares;

7) cancele-se o valor de imposto de R$ 1.585,19 e mantenha-se o imposto de
R$ 6.651.132,97, lançado a partir da omissão de rendimentos com base em
depósitos bancários e do acréscimo patrimonial a descoberto, para o ano-
calendário de 2002, acrescido de multa de oficio de 225% e juros de mora
regulamentares;

8) mantenha-se a importância de imposto de R$ 124,25, lançada a partir do
ganho de capital apurado no ano-calendário de 2002, acrescida da multa de
oficio de 225% e dos juros de mora regulamentares.

Em sua peça recursal (fls. 1039/1070), o contribuinte repisa as mesmas questões
suscitadas perante o Órgão julgador a quo, na parte que lhe foi desfavorável, e acresce outro
fundamento para a nulidade do lançamento: adoção de critério jurídico de tributação diferente,
em relação a fatos geradores inteiramente iguais, tendo em vista que os depósitos bancários no
Brasil foram tributados como rendimentos omitidos, por falta de comprovação da origem, e os
da conta bancária n° I 82.269ZS, aberta no exterior em 20/05/1999, cuja titularidade lhe foi
atribuída, que em 17/07/2002, apresentava um saldo de US$8.716.417,42, foi tributada como
acréscimo patrimonial a descoberto. A seguir cita o artigo 55, inciso XIII, do RIR/99, segundo
o qual os depósitos ou acréscimos patrimoniais são apurados mês a mês, para efeito de
tributação no período mensal correspondente, e os artigos 3° (§3°) e 4° da IN SRF 246/02, que
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dispõem no mesmo sentido, e ainda determina a conversão para reais pela cotação de câmbio
fixada pelo Banco Central, em vigor, na data do depósito ou do investimento.

Através do Despacho n° 102-0.322/2007 (fl. 1150) foi determinado ajuntada aos
autos de aditivo ao recurso (fls. 1151/1156) e juntada da documentação de fls. 1157/1168, com
a devida ciência da Procuradoria da Fazenda Nacional.

Nesta oportunidade, o recorrente argumenta que a parte mais significativa do
lançamento corresponde à exigência do IRPF por acréscimo patrimonial a descoberto no ano
de 2002, em que se considerou os saldos da movimentação bancária no Brasil e na Suíça, cuja
quebra do sigilo foi deferida na Ação Penal n° 2003.51.01.500281-0, originária do Juizo
Federal da Terceira Vara Criminal — Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro.

Entretanto, aduz o recorrente, recente decisão do Desembargador Abel Gomes
do Tribunal Regional Federal da r Região (fls. 1157/1161 — doe 1), nos autos do Comunicado
n° 2005.02.01.001532-7, restou consignado que os auditores fiscais da Receita Federal só
podem utilizar para fins de sua legitima atuação administrativo-fiscal, os documentos e
informações bancárias contidas nos autos, e remetidos, apenas, pelas instituições financeiras
do Brasil, jamais os que foram enviados pela Suíça mediante cooperação. Conclui, então, que
o lançamento levou em consideração dados bancários do recorrente cuja utilização para efeitos
fiscais é expressamente vedada.

Alega ainda o recorrente que no recebimento da denúncia (fls. 1162/1164 — doc
2) a conta corrente em que foram depositados os valores objeto dos supostos acréscimos
patrimoniais estão totalmente bloqueada em razão de decisão judicial que decretou o seqüestro
da referida conta:

"(4) Convolo com base no artigo 4" da Lei n" 9.631/98, a
indisponibilidade de bens, direitos ou valores decretados no apenso
(proc. 2002.51.01.526887-7) em seqüestro, ante a existência de
indícios veementes da proveniência ilícita dos bens, mantendo os
depositários nomeados. O seqüestro alcançará apenas os bens, direitos
e valores adquiridos pelos réus após janeiro de 1997 (.)"

Por fim, refere-se também à sentença proferida na Ação Penal (fls. 1165/1168 —
doc 3), ainda pendente da apreciação de recurso, que decreta a perda em favor da União, dos
bens, direitos e valores seqüestrados. Conclui, então, de acordo com o artigo 43 do CTN, e no
seu entender em unânime manifestação doutrinária, que o pressuposto legal para a exigência do
imposto de renda é a disponibilidade da renda, o que toma impossível a manutenção da
exigência tributária sobre valores indisponíveis.

Arrolamento de bens controlado no processo de n° 10768.102116/2003-15.

É o relatório.
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Voto

Conselheiro JOSÉ RAIMUNDO TOSTA SANTOS, Relator

O recurso preenche os requisitos de admissibilidade.

Pela análise dos autos entendo que há necessidade de realização das diligências
fiscais, a seguir relacionadas, para saneamento dos autos e formação de convencimento:

1) O Termo de Verificação Fiscal à fl. 28 e extratos bancários mencionam a
titularidade em conjunto entre o autuado, Hilário Corrêa Filho (CPF nos 044.111.967-00) e
Rosita Silveirinha Paneiro Corrêa (CPF n°023.333.097-68), da conta corrente de n° 315.178-
6 e poupança de n°910.315.178-1, mantidas no Banco do Brasil, cujos créditos bancários não
comprovados foram tributados no lançamento em exame. Deve-se, portanto, juntar aos autos
as intimações dirigidas aos co-titulares para comprovar a origem dos recursos creditados na
referida conta bancária, conforme dispõe o § 6° do artigo 42 da Lei n° 9.430, de 1996.'

2) O recorrente continua alegando que não seria o titular da conta no exterior
muito menos dos recursos lá depositados. Não foram trazidos aos autos os extratos daquela
conta. A exigência tributária, em sua maior parte está calcada nessa conta, tanto nos depósitos,
quanto nos saldos ao final do período, que seriam patrimônio do recorrente.

É noticiado nos autos que estão em andamento processos judiciais contra o
contribuinte. Portanto, é de bom alvitre verificar o andamento da ação penal n.°
2003.51.01.500281-0, da Terceira Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro, e juntar aos autos
outros elementos de interessa do presente litígio tributário, que possam consubstanciar as datas
e os valores em que ocorreram as operações financeiras, bem assim decisões proferidas pelo
TRF em sede de apelação e outros recursos vinculados à referida ação penal, e se houve
recurso da decisão proferida pelo Desembargador Federal Abel Gomes nos autos do
Comunicado n°2005.02.01.001532-7, devendo ser anexadas as respectivas peças processuais.

3) Intimar o Centro de Recreação Infantil Criativa CNPJ n°27643568/0001-87
a informar as datas e os valores pagos por Rodrigo Silveirinha Corrêa, a título de mensalidades
escolares dos filhos Rafael Silveirinha Corrêa, Ricardo Silveirinha Corrêa e Rodrigo
Silveirinha Corrêa Filho.

4) Intimar a AMIL — Assistência Médica Internacional, CNPJ n°
29.309.127/0001-79 para esclarecer a qual beneficiário do plano de saúde se referem os
reembolsos indicados às fls. 728/729 e 737.

5) A fiscalização poderá ainda, trazer outros elementos de prova ou novos
documentos, que tenha relação intrínseca com as infrações autuadas e possam corroborar no
julgamento, em face das alegações da peça recursal.

6) Ao final a fiscalização deverá lavrar termo consubstanciado, do qual deve
ser cientificado o contribuinte, concedendo-lhe o prazo de 30 dias para se manifestar.

Outrossim, conforme decidido pela maioria desse Colegiado, que acompanhou
os doutos fundamentos da ilustre presidente da Câmara, Dra. Leila Maria Scherrer Leitão, o
julgamento do recurso voluntário apresentado por Lúcio Manoel dos Santos Picanço



.	 • .
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Fls. 10

(Resolução n° 102-02.348), que tratavam de aspectos da mesma ação penal, foi sobrestado até
decisão final na esfera do Judiciário. Portanto, cumpridas as diligências, os autos deverão
permanecer na unidade de origem até que possa ser juntado o inteiro teor de decisão final
transitada em julgado na ação penal n.° 2003.51.01.500281-0.

Pelo exposto, voto no sentido de CONVERTER o julgamento em diligências, a
cargo da unidade de origem.

Sala das Sessõe DF	 17 de dezembro de 2008.
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